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Origem: Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsáveis: Simone Cristina Coelho Guimarães (Gestora) 

Raimundo Gilson Vieira Frade (ex-Gestor) 

Vicente de Paula Holanda Matos (ex-Gestor) 

Interessada: Maria Assunção de Lucena Trindade Martins (Servidora da SUPLAN) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS. Governo do Estado. Superintendência de Obras do Plano 

de Desenvolvimento do Estado – SUPLAN. Tomada de Preços 041/2018, Contrato 

109/2008 e aditivos decorrentes. Contratação de empresa para pavimentação de ruas no 

Município de Conceição/PB. Licitação, contrato e aditivos julgados regulares. Verificação 

da conclusão da obra. Regularidade com ressalvas. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 02309/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidaram os autos da análise da Tomada de Preços 041/2008, do Contrato 109/2008 dela 

decorrente e dos Termos Aditivos 01, 02, 03 e 04, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, por 

meio da Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN, com intuito da 

contratação de empresa para pavimentação de ruas no Município de Conceição/PB. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em sessão realizada no dia 

09 de junho de 2009, os membros desta colenda Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01334/09 (fl. 

349), mediante o qual julgaram regulares o procedimento licitatório, o ajuste derivado e o primeiro 

termo aditivo, determinando o retorno dos autos à Auditoria para verificar a conclusão da obra. 

Dando cumprimento à determinação contida na decisão, supra mencionada, a Unidade 

Técnica elaborou relatório de complementação de instrução (fls. 383/385), no qual apresentou a seguinte 

conclusão:  
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Notificados, os responsáveis deixaram escoar os prazos regimentais sem apresentar 

esclarecimentos. 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira, fls. 392/392, pugnou pelo retorno dos autos à Unidade Técnica para 

análise dos Termos Aditivos anexados aos autos e, após, notificação dos responsáveis para apresentar 

esclarecimentos. 

Relatório Complementar, fls. 394 e 396/398, entendendo pela regularidade dos Termos 

Aditivos 02, 03 e 04. 

Em sessão realizada no dia 06 de setembro de 2011, esta colenda Câmara proferiu o 

Acórdão AC2 – TC 01837/11 (fl. 399/401), mediante o qual Julgou Regulares os Termos Aditivos 02, 03 

e 04 ao Contrato 109/2008, determinando-se o retorno à Auditoria para verificar “in loco” a conclusão da 

obra. 

Dando cumprimento à determinação contida na decisão, a Unidade Técnica elaborou 

relatório de complementação de instrução (fls. 432/435), no qual apresentou a seguinte conclusão: 

 

Notificados, os responsáveis apresentaram defesas por meio dos Documentos TC 12139/15 

(fls. 442/548) e TC 23973/15 (fls. 552/555), sendo analisadas pela Unidade Técnica em relatório de fls. 

559/562, no qual concluiu: 
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Encaminhado ao Ministério Público de Contas, cota da Procuradora Elvira Samara Pereira 

de Oliveira, fls. 564/567, opinou pela notificação dos responsáveis para apresentar esclarecimentos. 

Notificados, os responsáveis apresentaram defesas por meio dos Documentos TC 33785/16 

(fls. 579/581) e TC 47678/16 (fls. 587/620). 

Após a análise, a Unidade Técnica apresentou relatório de fls. 628/633, no qual concluiu: 

 

Os autos seguiram para exame do Ministério Público de Contas, o qual, por meio de parecer 

de lavra da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, fls. 636/641, opinou nos seguintes moldes: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fls. 642/643. 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa do relatório, os autos do presente processo tiveram por finalidade a 

análise da Tomada de Preços 041/2008, do Contrato 109/2008 dela decorrente e dos Termos Aditivos 01, 

02, 03 e 04, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio da Superintendência de Obras 

do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN, com intuito da contratação de empresa para 

pavimentação de diversas ruas no Município de Conceição/PB. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, os membros desta colenda 

Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01334/09 (fl. 349) e o Acórdão AC2 – TC 01837/11 (fl. 399/401), 

mediante os quais julgaram regulares o procedimento licitatório, o ajuste derivado e termos aditivos 01 

a 04, determinando o retorno dos autos à Auditoria para verificar a conclusão da obra. 

No ponto, o presente procedimento licitatório Tomada de Preço 041/2008 e o Contrato PJU 

109/2008, dele decorrente, assinado em 14/10/2008, teve por objeto a Pavimentação em Paralelepípedo 

de diversas ruas do Município de Conceição, quais sejam: 

01. Praça da Igreja (Capela), 

02. Rua João Cândido Vieira (Trecho I e li), 

03. Rua Travessa Odon Bezerra, 

04. Rua Odon Bezerra, 

05. Rua José Cândido Batista (Trecho I e II), 

06. Rua Unias Ramalho (Trecho I e II), 

07. Rua Jaime Pinto Ramalho, 

08. Rua Capitão João Pedro, 

09. Rua Presidente João Pessoa, 

10. Rua Doutor José Antônio de Coes, 

11. Rua Dr. João Suassuna; nos Bairros Centro e Novo Horizonte. 
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Ao final da instrução processual, a Unidade Técnica indicou (fl.632) a permanência das 

seguintes máculas: 

 

Tangente aos itens “b” e “c”, em relação às obras objeto da Tomada de Preço 041/2008 e 

o Contrato PJU 109/2008, consta nos autos, no período da realização da primeira diligência da Unidade 

Técnica, o Termo de Recebimento da obra e o Relatório de Vistoria, que atestam o recebimento PARCIAL 

da obra e não o seu recebimento TOTAL, vejamos: 
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O Termo de Vistoria da obra que levou a Unidade Técnica a indicar as falhas “b” e “c” da 

conclusão do relatório à fl. 561 (linha 24 – Tramita) não se refere ao Contrato PJU 109/2008, mas ao 

Contrato PJU 041/2008, no montante de R$99.412,06, portanto, o fato não guarda relação com o objeto 

em exame nestes autos. 

Em relação às inconsistências indicadas pela Unidade Técnica em relatório (linha 01 – 

Tramita), mantidas no relatório complementar (linha 11 – Tramita), quais sejam: 

a) A obra não foi concluída; 

b) Por indevido o valor anteriormente entendido como adiantado, na importância de 

R$18.529,83 (valor histórico) – ver item 2.1 do Relatório DECOP/DICOP nº 0421/10, 

de fls. 383/384. 

Após determinação contida no Acórdão AC2 - TC 01334/09, fl. 349, a Unidade Técnica, 

em diligência realizada no período de 14 a 18 de junho de 2010, apresentou a seguinte análise em relação 

à execução da obra de pavimentação (linha 01 – Tramita), vejamos: 
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Portanto, das 11 (onze) ruas, objeto do procedimento licitatório, naquela ocasião, apenas 

02 (duas) estavam em execução. 

Ao final, a Unidade Técnica, apresentou a seguinte conclusão: 

 

Em relação à afirmação da falta de conclusão total da obra de pavimentação, de fato, como 

visto anteriormente, consta, nos autos, que houve apenas duas medições, e que, até a derradeira diligência 

realizada in loco, realizada pela Unidade Técnica, em 05 de novembro de 2014, constatou-se que diversas 

ruas, objeto do procedimento licitatório, ainda não haviam sido concluídas. 

Conforme relatório (linha 11 – Tramita), do montante licitado, R$816.653,08, houve 

pagamentos, pela execução parcial do contrato, de despesas no montante de R$386.435,20, vejamos:  
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Corroborado pela medição 02/08: 

 

Nesse sentido, conforme a Unidade Técnica apurou, houve execução parcial da obra com 

pagamento de despesas correspondente a 47,33% do valor licitado, não indicando pagamentos posteriores 

às datas das inspeções realizadas. 

Em relação ao valor de R$18.529,83, indicado como adiantamento pela execução das obras 

relacionadas à Rua Capitão João Pedro e à Rua José Cândido Batista (Trecho I e II), quando da diligência 

realizada no período de 14 a 18 de junho de 2010, posteriormente, em nova diligência realizada em 05 

de novembro de 2014, a Unidade Técnica apresentou Relatório Complementar (linha 11 – Tramita) 

listando fotografias de diversas ruas, entre as quais, as 02 (duas) ruas objeto de relatório preliminar da 

Unidade Técnica: 
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Porém, a Unidade Técnica não procedeu a uma nova medição e avaliação da obra 

relacionada à Rua Capitão João Pedro e à Rua José Cândido Batista (Trecho I e II), que foram objeto de 

averiguação na inspeção inicial realizada 04 (quatro) anos antes. 

Do mesmo modo, nos relatórios complementares posteriores a 23/09/2015 (linha 24 

Tramita) e 29/06/2022 (fls. 628/633), não consta que houve realização de diligências “in loco” para 

averiguar se permaneciam as mesmas medições das obras em que foi indicado o pagamento de 

adiantamento: 
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De toda forma, a continuidade da tramitação processual após o julgamento do 

procedimento e do contrato decorrente se deu para fins de análise da conclusão das obras e que, passados 

mais de 08 (oito) anos após a última verificação “in loco”, se torna contraproducente o prosseguimento 

deste processo, haja vista que demandaria nova realização de diligência para medição final das obras em 

que foram indicados adiantamento que somavam R$18.529,83, bem como decorrido tal lapso temporal 

pode ter ocorrido diversas intervenções e manutenções na pavimentação das referidas ruas. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Segunda Câmara decida: I) 

JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a execução do Contrato 109/2008 relativo à obra de 

pavimentação da Rua José Cândido Batista (trechos 01 e 02) e da Rua João Pedro; e II) DETERMINAR 

O ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 07672/08, referentes, nesta 

assentada, ao exame da conclusão das obras decorrentes da Tomada de Preços 041/2008 e do Contrato 

109/2008, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio da Superintendência de Obras do 

Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN, com intuito da contratação de empresa para 

pavimentação de ruas no Município de Conceição/PB, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto 

do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a execução do Contrato 109/2008 relativo 

à obra de pavimentação da Rua José Cândido Batista (trechos 01 e 02) e da Rua João Pedro; e 

II) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 18 de outubro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

18 de Outubro de 2022 às 16:15

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

19 de Outubro de 2022 às 10:01


